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INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE 
PORTO FRANCO, A SER CELEBRADA 
ANUALMENTE ENTRE OS DIAS 12 E 20 
DE MAIO, EM CONFORMIDADE COM O 
DECRETO FEDERAL Nº 48.202/1960, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e por unanimidade de seus Membros, aprovou e o 
Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica instituída, no âmbito do Município de Porto Franco - MA, a 
Semana Municipal de Enfermagem, a ser celebrada anualmente no período de 
12 a 20 de maio, em consonância com o Decreto Federal n° 48.202, de 12 de 
maio de 1960. 

Art. 2ºA Semana Municipal de Enfermagem tem como finalidade: 

I - Valorizar e reconhecer o papel essencial dos profissionais de 
enfermagem na rede pública e privada de saúde; 

II - Promover a conscientização da população sobre a importância da 
categoria para o sistema de saúde; 

III - Incentivar o aprimoramento técnico, científico e ético dos 
profissionais da área; 

IV - Estimular a realização de atividades de integração, educação e 
promoção da saúde junto à comunidade. 




